
  

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

 

DESPACHO COADS

 

À COLIC,
 

1. Em resposta aos Despacho Análise Recurso SERVI-SAN ( 3540953) e Despacho Análise
Contrarrazão MSKT (3545818), com o objetivo de obter informações adicionais da empresa SERVI-SAN
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA que corroborem os argumentos apresentados
pela empresa no Recurso SERVI-SAN (3540951), a fim de que a equipe técnica possa realizar uma
análise aprofundada e assegurar a correta avaliação, solicitamos que seja realizada a seguinte diligência à
empresa.

Tendo em vista que a qualificação técnico-operacional não se resume à
transferência de acervo técnico de pessoa física, sendo bem mais ampla e
abrangendo requisitos empresariais operacionais, tais como estrutura administrativa, métodos
organizacionais, estrutura física, equipamentos, recursos humanos, dentre outros, solicitamos
documentação que comprove a efetiva transferência da qualificação técnico-operacional da
empresa Servi San Ltda (CNPJ: 06.855.175/0001-67) para a empresa Servi-San Manutenção e
Conservação Predial Ltda. (CNPJ: 46.028.322/0001-40).

A empresa deverá enviar declaração formal assinada digitalmente pelo
representante legal da empresa indicando quais foram os recursos transferidos, com
comprovação documental da efetiva transferência. Dentre eles, deverá ser enviado
comprovação de manutenção do mesmo endereço, caso tenha se mantido, como conta de luz,
conta de telefone, contrato de aluguel, dentre outros.

Solicitamos, também, que a empresa comprove qual era o número de
funcionários que trabalhavam na empresa Servi San Ltda (CNPJ: 06.855.175/0001-67) e qual
o número de profissionais transferidos para a empresa Servi-San Manutenção e Conservação
Predial Ltda. (CNPJ: 46.028.322/0001-40). Como forma de comprovação, deverá apresentar a
carteira de trabalho, contrato, ou outro documento que comprove que houve a transferência
desses funcionários.

Solicitamos, ainda, o envio do Contrato de Prestação de Serviços firmado com
a Sra. Paula Melo Silva, encaminhado pela empresa por meio de diligência, devidamente
reconhecido em firma ou autenticado em cartório.

2. Diante do exposto, encaminhem-se os autos à COLIC/CGLCD para prosseguimento.

 

 

Respeitosamente,

 
 

PAULO LEONARDO BOTELHO DE ASSIS
Integrante Técnico - Equipe de Planejamento da Contratação
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COADS/CGLPE/DGC/SE/CGU

 
BRUNO FERRUZZI ZOPOLATO

Integrante Técnico - Equipe de Planejamento da Contratação
COADS/CGLPE/DGC/SE/CGU

 
 

SANDRA SANTOS DA SILVA
Integrante Técnico - Equipe de Planejamento da Contratação

SEFAD/CGLCD/DGC/SE/CGU

Documento assinado eletronicamente por BRUNO FERRUZZI ZOPOLATO, Técnico Federal de
Finanças e Controle, em 26/03/2025, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SANDRA SANTOS DA SILVA , Fiscal Administrativo, em
26/03/2025, às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULO LEONARDO BOTELHO DE ASSIS , Fiscal Técnico
de Contrato, em 26/03/2025, às 19:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 3568278 e o código CRC 568884D5
Referência: Processo nº 00190.101217/2024-21 SEI nº 3568278
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